
,;:& 000403

ESTÁDO DE SERGIPf,
PRXFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE CONTRATO N'21/2024 PMB

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MLNICÍPIO DE BOQTJIM E A
EMPRESA ACS EMPREENDIMENTOS LTDA,

O Mt NICIPIO DE BOQUIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, n" 26

Centro, CNPJ 13.097.06Ei0001-82, pessoajurídica de direito Público, doravante denominada CONTRÂTANTE,

neste ato reprcsentada pelo Senhor Prefeito ERALDO DE ANDRADE SÁNTOS e a firma ACS

EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa júdica, de direito privado, inscrita no CNPJ sob n'51.600.250/0001-

0l situada Rua 215, n' 186 Marcos Freire III, Nossa Seúora do Socorro/SE, doravante neste ato representada

pelo Proprietiârio o Sf ALISSON CRUZ SANTOS, portador do CPF: 05X.000.X7X-3t, e RG: 33X.3X4-lX

SSP/SE doravante denominada CONTRATADÀ, tendo em vista o que consta no Processo, na Modalidade Pregão

Elehônico ao 02t12023 - PMB, têm, entÍe si, ajustado o presente contrato de fomecimento, que se regeú pelas

normas das Leis n* 10.52012002 e 8.666193 e, também, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULÂ PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l - Contratação de empresa especializada para fomecimeuto de kits escolares para serem distribuidos aos alunos

da rede municipal de ensino para o ano letivo de 2024, de acordo com as especificações, quantidades estimadas

e condições constaotes no TeÍmo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do PRECo. FoRMA DE PAGAMENTo E INEXISTÊNCIA DE REÂJUSTE

2.1 - Pelo fomecimento de que trata os Itens do ANEXO I do presente conüato, a Cotrtatante pagará à Contratada
o valor global de R$ 19,778,00 (DEZENOVE MIL SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS).

2.3. O valor inicial atualizado do contrato poderá ser acrescido ou suprimido dentro dos limites previstos no § I"
do art. 65 da Lei n'8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2'do inciso II do mesmo
artigo, conforme redâção introduzida pela Lei n" f .il\, de 21 de maio de 1998.

2.4. As alterações contÍatuais setão processadas mediante Termo Aditivo e ou Apostilamento, devidamente
justificadas e autorizdas pelo Prefeito Municipal.

2.5.O pagamento dâs obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas das
respectivás exigêtrcias, a teo! do que üspõe o art 7' § 2', inciso Itr, da Lei o' 4.32011964, aÍ1.5. e 7., § 2., inciso
III, da Lei n" 8.666.

2.6 Caberá ao Secretário da respectiva pasta atestar as notas fisçais, bem como designar o respons,ável pelo contÍole
da sua planitha de fomecimento.

2.7Não haverá reajuste de preço, sendo, porém repassados os aumentos ou deduções de preços determinados pelo
Govemo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual está vinculada a contratada.

2.8Havendo aEaso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do INPC, desde a dara
final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Pam o efeito desre item, não sçrão computados
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os atÍasos atribuíveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou ainda da não

aceitação do produto.

a) Juntamente com a apÍesentaçâo da Nota Fiscal, a Proponente deyerá comprovar, no ato do pagamenÍo, a

sua regularidâde com o FGTS, União, Estado e Municipio, apresentando cópias das Íespectivas certidões-

2.9. De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de licitação
neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, Íecolherá imposto correspondante à
diferença entre a alíquota intema e a interestadual.

2.9.1. Sera pago mensalmente através de Documento de Arrecadação Municipal (DAM) uma taxa de

fiscalização dos contratos rcferente a fomecimento de produlos ou serviços com a alíquota de 1,5% (um e maio
por cento) aos contratos, yalor efetivo, incidindo na fonte sobÍe os pagamentos a partir do primeiro mês de

execução conforme aí. 166 da Lei Municipal n' 851/2018 e pelo Decreto Municipal n' 26612019.

2.9.2. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário mínimo

2.9.3. A taxa sení calculada em função do valor do aontrato mensal

2.10. O presente contrato úo sofrerá reajuste de preços, de acordo com a legislaçâo em vigoç porern, os preços
poderão ser revistos com fundamento nas disposições do art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei n.' 8.666/93.

2.11. Nos preços mencionados nos itens 2.1já deverão estar incluidas todas as despesas com taxas, impostos e

quaisquer outos acÉscimos que correrão por conta exclusiva da contÍatada.

CLÁUSULA TERCERÁ- DA DoTAcÃo oRCAMENIIIRIÂ

3.1- As despesas decolrentes deste Conkato coÍrerão por conta dos recursos consignados no orçamento da
Contratante pam o exercício de 2024, obedecendo à seguinte classificação orçamenúria:

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA

4.1 - O prdzo deste conEato começaÍá a vigorar a partir dâ data de assinatura alé 3111212024, podendo aditiva
mediante termo aditivo.

CLAUSULA OUINTÀ _ DO FO IMENTO E DÀS PENALIDADES.

5.1. Em caso de ahaso injustificado no fomecimeDto do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedoÍ à multa de mora
de 1% poÍ dia de atÍaso, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho;

5.1.1. A multa a que alude o item anteÍior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e

aplique outas sanções preüstas na Lei n' 8.666/93;

5.2. Pela inexecuçio total ou pârcid deste Contrrto, I AdministrrçÃo poderá aplicar à CONTRÃTÀDA,

garantida a prévia defesa e segundo s extetrsão da faltâ ensejada, as seguintes penrlidades:

ll04 1236r.005 2017 3390320000 l5(x)1001
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I - Advertência;

II - Multa na forma preüsta no paÍágmfo primeiro;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administação;

V - Dçclaração de inidoneidade paÍa licitar ou çonFaiar com a AdministraÇão Pública nos termos do
inciso [V do art.87 da Lei n" t.666/93.

PARTIGRÁFO PRIMEIRO - A multa será apticada até o limite de l/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no

caso de afaso úo justificado devidamente, cobrar-se-á l% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva

Nota de Empeúo, o que não impedirá, a critério da Administração Municipal, a aplicação das dernais sançôes a

que se refere esta C[áusul4 podeudo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou

cobrada dLetametrte da empresa, amigável ou judicialnente.

PARTIGRAFO SEGUNDO - O ticitante que ensejar o retardameDto da execução do ceÍtame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficaú impedido de licitar e contratar

com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promoüda a Íeabilitação peÍante a pÍópria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSI,LA sExTA - DÂs oBRIGAÇÓES

6 - Incumbe ao CONTRÂTANTE:

6.1 - Fiscalizar o fomecimento do equipamento;

6. t.2 - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

6.2 - Incumbe à CONTRÀTADA:

6.2.1 - Manter durante toda a execução do co[trato as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas no

procedimento de licitaçâo, que deu origem ao presente conhato, sob pena de sua rescisão e aplicação das

penalidades oÍa pÍeüstas;

6.2.2 - Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ôDUs adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE;

6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorÍentes da execução do coutrato,

inclusive as de natueza trabalhistas, devendo, quando soticitado, fomecer à CONTRÁTANTE comprovante de

quitação com os órgãos compelentes;
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6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e fedeÊis, decorÍentes dc faltas por ela

cometidas na execução do Conb-ato;

6.2.5 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE durante

o fomecimento, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo

impronogável de 30 (finta) dias, independentem€ntç de avisos ou interpelação judicial;

6.2.6 - Em caso de falta dos beDs objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, peto

inadimplemento do Contrato, ficando todo o ônus do fomecimento sob sua responsabilidade;

6.2.7 - A CONTRATADA não podeÉ transferL total ou parcialmente o ConEato, como também não podená

subconh'atar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto.

6.2.8 - Manter duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura.

CLÁUS[,,I,A SÉTIMÂ - DENÚNCIA E REscISÀo

7.1 - O prescrlte Contnto será rescindido:

a) ordinariamente, poÍ sua coÍnpleta execução;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a 80 da Lei n'E.666/93, em sua atual redação,

PARÁCRAFO PRIMEIRO - Em caso de Íescisâo administrativa decorreote da inexecução total ou parcial do
Contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às conseqüências

conratuais e legais, recoúecidos os diÍeitos da Administração.

CLÁUSIJLA OITÂVA _ FORO

Para qualquer ação decorrentÇ dcste cotrtrato, fica eleito o foro da Comarca de Boquirn/SE, com exclusão de
qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e cofltatados, assinam o pÍesente termo em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa suÍir os seus jurídicos e legais efeitos.
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Boquim (SE), 16 DE FEVEREIRO DE 2024

ER.AL

TESTEMUNHAS:

CONTRATANTE

ALISSON CRUZ ', Assinado de forma digitat
SANTOS:05400Q$/§ ipor ALlssoN CRUZ

31 ..-,,,i 
SÃMOS:05400087531

ACS EMPREENDIMENTOS LTDA

E SANTOS

ipalrto

CONTRATADO

c.P.F. l0/.6J? tií -/1
C.P.F R) úq,oos -sq

E AND
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ÁNEXO ÚNICO

ACS EMPREENDIMENTOS LTDÂ

CONTRATADO

6

KIT III FUNDAMENTAL II - KIT III _
FIJNDAMENTAL l[ composto por:

02 Borracha apagadora de escritâ, atóxica,
comprimento 32mm, largura 23DrD, altura
07rnÍL coÍ bmnca, tipo macia, que não borre e
nem danifique o papel;

0l Cademo universitrârio espiral, capa dura, 12

matérias, com 240fls, formato 28x23cm; 02
Canetas esferográfica com tinta na cor azul,
em plástico transparente, sextayada com
suspiro lateral, com tampa ventilada, ponta
média de latão de 10mm, com esfera de
tungstênio;

02 Lápis grdfite preto, corpo madeira, diâmetro
carga 2rlr4 dtxeza catga 2B;

0l Régua comum em plástico cristal,
graduação milimetrada, tipo material rígido;

0l Estojo escolar unissex - material lona -
dimensões: 7 x 6,5 x 23 crn;

02 rnarcas texto fluorcscente cores (verde e

amarela).

ITEM EXCLUSIVO PARÁ
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQI]ENO PORTE.

KIT 440.00 44,95 19.778,00
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